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EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM APELAÇÃO CÍVEL.
CONDENAÇÃO  DA  EMBARGANTE  A  PAGAR
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
RESPONSABILIDADE  CONTRATUAL.  CORREÇÃO
MONETÁRIA  DA  IMPUTAÇÃO.  ERRO  MATERIAL
QUANTO A SUA INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA
Nº  362  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
ACOLHIMENTO  DA  SÚPLICA  OBJETIVANDO  A
CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL.

-  “Em se tratando de ilícito  contratual,  sobre o valor  da indenização
moral devem incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir
da citação, e correção monetária da data do arbitramento, nos termos da
Súmula nº 362,  do STJ.”  (TJMG; APCV 1.0702.12.064626-1/001;  Rel.
Des. Roberto Vasconcellos; Julg. 10/08/2017; DJEMG 22/08/2017).

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

TNL PCS S/A OI, em face do acórdão de fls. 302/304, que deu provimento ao apelo
interposto por Jaqueline Alves Pereira, nos autos da Ação de Indenização c/c Obrigação de Fazer
por ela manejada.

Alega a embargante haver erro material na decisão recorrida, em particular quanto a
correção monetária incidente sobre a indenização por danos morais fixada, razão pela qual pugna
pelo acolhimento da súplica, de modo a aplicar o Enunciado nº 362 do Superior Tribunal de Justiça.

Contrarrazões não apresentadas (certidão de fls. 315).
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É o breve relatório.

VOTO

Quanto ao recurso em análise, de fato, a decisão embargada, ao condenar a empresa
recorrente ao pagamento de indenização por danos morais em favor da suplicada, determinou que a
correção monetária incida a partir da cobrança indevida.

Na verdade, em se tratando de responsabilidade contratual, tem-se que, de fato, deve
incidir o entendimento da Sumula nº 362 do Superior Tribunal de Justiça, que afirma:

“A correção monetária do valor da indenização do dano moral
incide desde a data do arbitramento.”

Nesse sentido assevera a jurisprudência:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
NEGATIVAÇÃO. MANUTENÇÃO INDEVIDA APÓS O PAGAMENTO
DO  DÉBITO  COBRADO.  VERIFICAÇÃO.  DANOS  MORAIS  E
RESPONSABILIDADE  CIVIL  DA  RÉ.  CONFIGURAÇÃO.
INDENIZAÇÃO. CRITÉRIOS DE ARBITRAMENTO. JUROS DE MORA
E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  TERMO  INICIAL.  (…)..  O  valor  da
indenização  moral  deve  ser  fixado  de  forma  proporcional  às
circunstâncias do caso, com razoabilidade e moderação, e em montante
condizente com os parâmetros adotados pelos Tribunais. Em se tratando
de ilícito contratual, sobre o valor da indenização moral devem incidir
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir  da citação,  e
correção monetária da data do arbitramento, nos termos da Súmula nº
362, do STJ. (TJMG; APCV 1.0702.12.064626-1/001; Rel. Des. Roberto
Vasconcellos; Julg. 10/08/2017; DJEMG 22/08/2017)

Acrescento, ainda, precedente desta Corte:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  EFEITOS  INTEGRATIVOS.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TERMO INICIAL. JUROS
DE MORA. RESPONSABILIDADE CONTRATUAL.  INCIDÊNCIA.
CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE O ARBITRAMENTO
DA INDENIZAÇÃO. SÚMULA Nº 362, DA CORTE SUPERIOR DE
JUSTIÇA.  OMISSÃO CONFIGURADA.  ACOLHIMENTO. Havendo
obscuridade constante no Acórdão embargado, impõe-se acolhê-los para
sanar  a  omissão  apontada,  mantendo  os  demais  termos  da  referida
decisão. “A correção monetária do valor da indenização do dano moral
incide  desde  a  data  do  arbitramento.  ”. (TJPB;  EDcl  0112973-
95.2012.815.2001;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Leandro dos Santos; DJPB 28/09/2016; Pág. 13)

Assim, deve o decreto recorrido ser corrigido quanto à questão suscitada.

Pelo exposto,  ACOLHO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS,  para corrigir o
erro material constante no acórdão de fls. 302/304, no sentido de que a correção monetária do valor
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da indenização por dano moral  imputada incida da data do seu arbitramento,  em observância à
Súmula nº 362 do STJ.

É como voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo  Porto,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos  e  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. 

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Drª. Vasti Cléa Marinho da
Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  “Desembargador  Mário
Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em João  Pessoa,  12  de
setembro de 2017.

 
Des. José Ricardo Porto

RELATOR
J/04 e j/12 (r)
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